
INDICAÇÃO Nº 
3816
, DE 2013
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e o Centro Paula Souza, a elaboração de estudos com vistas ao aproveitamento de futuras instalações das Faculdades de Tecnologia (FATECs) no sentido de impulsionar a criação e o credenciamento de incubadoras de empresas na Rede Paulista de Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica (RPITec). 
JUSTIFICATIVA

A Lei federal nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, prevê que os Estados e as respectivas agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo, por exemplo, instituições científicas e tecnológicas (ICTs), que objetivem a geração de produtos e processos inovadores. 

A lei federal ainda estipula que o referido apoio poderá contemplar ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos. 

Nessa esteira foi promulgada a Lei complementar estadual nº 1.049, de 19 de junho de 2008, que dispõe sobre medidas de incentivo à inovação tecnológica, cujo artigo 4º faculta às ICTs paulistas, mediante remuneração e por prazo determinado, compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com empresas ou grupos de produção associada, em atividades voltadas à inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística.

É evidente que tal compartilhamento deverá submeter-se às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo órgão máximo das ICTs, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas (§ 1º do artigo 4º). 

Como parte da estratégia de incentivo aos investimentos em inovação tecnológica com potencial gerar novos negócios, trabalho e renda e ampliar a competitividade da economia, a lei complementar estadual dispõe que o Estado manterá o Sistema Paulista de Parques Tecnológicos e a Rede Paulista de Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica (RPITec). 

Convém assinalar que a RPITec, instituída e regulamentada pelo Decreto nº 56.424, de 23 de novembro de 2010, tem por objetivo, dentre outros, fomentar a implantação e o fortalecimento de incubadoras no Estado, às quais deverão estimular a interação entre empresas incubadas e instituições públicas e privadas que desenvolvam atividades inovadoras e empreendedoras, visando à transferência recíproca de conhecimento e modelos de gestão.

Registre-se, ademais, que um dos requisitos para integração de incubadora de empresas de base tecnológica à RPITec é o oferecimento de infra-estrutura, espaço físico e instalações de uso compartilhado, como biblioteca, serviço administrativo e de escritório, sala de reunião, auditório e utilidades, facilitando, ainda, o acesso a laboratórios especializados em universidades, institutos, centros de pesquisa e instituições de formação profissional.

Todavia, apenas sete incubadoras de empresas de base tecnológica (EBTs), dentre as mais de trinta existentes no Estado, estão credenciadas na RPITec. Assim, o estímulo à criação de incubadoras de EBTs e o seu credenciamento na RPITec passa, necessariamente, pelo máximo envolvimento das ICTs paulistas.

Nesse sentido, convém aproveitar também o potencial das FATECs, cuja presença no Estado é bastante capilarizada. Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez


